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LÉO CAMARGO
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5640

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Requerimento de informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com  assento

nesta casa de leis, no uso de suas atribuições regimentais,

requer, a senhora lorena Vasques Silveira, secretária municipal

de serviços e manutenção (Semmat), que informe a esta casa de

leis,  O  destino  das  estruturas  de  ferro  (galpão),que  foram

desmontadas no parque da Ilha da Luz. Conforme artigo 139 e

dispositivos, do regimento interno deste poder legislativo; nos

termos do § 2º do art. 32 da lei orgânica municipal, oficia a

secretaria  supracitada  e  o  seu  correspondente  secretário,

também fulcrado na lei nº 12.527/11, no art. 5º, XXXII, no inc.

II do § 3º do art. 37, no § 2º do art. 216, todos da CF/88,

para que esclareça as dúvidas que seguem, inclusive respondendo

a quesitação a elas atreladas. 

1) Local de armazenamento das sobras das estruturas.

2) Existe a intenção de reaproveitamento desse material.

3) O Município pode ou vai disponibilizar esse material, para

ser doado a alguma instituição filantrópica.

   Sala das Sessões “Elias Moysés”, 12 de junho de 2023.       

Léo Camargo
                         Vereador–PL   

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação nº
69/23.  
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de julho de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Sr. Secretário, ao compulsar-me nos autos, verifico que a presente solicitação compete a
essa SEMO, haja vista que as estruturas ora citadas no documento inicial, foram retiradas em
decorrência da obra prevista no Parque da Ilha da Luz. Portanto, encaminho os autos ao
vosso gabinete por competência.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de julho de 2023.
 
 

CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA 
GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO - Mat. 71060101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
 
 
Encaminho requerimento de informação, para análise e deliberação. 
Cordialmente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de julho de 2023.
 
 

LETICIA SANTIAGO PAULINO 
GERENTE ADJUNTA DE GESTAO - Mat. 02924601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LETICIA SANTIAGO PAULINO, Mat. 02924601
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO GAB 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB
 

 
 
De: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
Para: SEMO - JURÍDICO
 
 
 
Segue para conhecimento e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de julho de 2023.
 
 

ENY LEITE DA SILVA 
AJUDANTE GERAL PCS - Mat. 2923301 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ENY LEITE DA SILVA, Mat. 2923301
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO GAB 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB
 

 
 
De: SEMO - JURÍDICO
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Prezado Secretário, 
segue no anexo, manifestação para encaminhamento ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de agosto de 2023.
 
 

REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
COORDENADORA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS - Mat. 70879601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Mat. 70879601
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Ao

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES.

Referência: OF/CM/Nº 131/2023 - ENCAMINHA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE
Nº69/2023.

Ilmo. Presidente,

Trata-se de requerimento encaminhado pela Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a
pedido do Ilmo. Sr. Vereador Sr. Leo Camargo, onde se solicita informações a respeito do
destino das estruturas de ferro (galpão),que foram desmontadas no Parque da Ilha da Luz.

Inicialmente cumpre esclarecer que, em 17/10/2022 oficializou-se a transferência da gestão e
fiscalização do contrato administrativo nº 048/2022 da SEMURB para a SEMO, no entanto,
necessitando de alguns trâmites para o repasse integral, como Projeto de Lei de inclusão de
dotação orçamentária aprovada pela Câmara Municipal (Protocolo nº 61228/2022), inclusão
da dotação orçamentária na SEMO com a aprovação do Projeto de Lei, cancelamento da
autorização de fornecimento pela SEMURB (AF nº 2198/2022) e o cancelamento da
autorização de empenho (AF nº 6312/2022), entre outros procedimentos, conforme
memorando administrativo que ora acosta-se.

Em 27/12/2022 fora efetivamente publicada a transferência da responsabilidade e gestão do
contrato para a Secretaria Municipal de Obras.

Ocorre que a Secretaria Municipal de Obras, ao receber a administração deste contrato não
foi informada de qual destinação foi dada ao material apontado, bem como, não recebeu por
escrito qualquer documento que arrolasse quais materiais servíveis ou inservíveis tornaram-
se objeto da fase demolitória do até então executado. Por esta razão torna-se impossível para
a SEMO afirmar qual destino foi empregado às estruturas apontadas.

Por fim, coloco os préstimos desta Secretaria Municipal de Obras para dirimir quaisquer
dúvidas ainda pendentes, reiterando votos de sincera estima e consideração.

Cordialmente,

Rodrigo de Almeida Bolelli
Secretário Municipal de Obras
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO GAB 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
 
 
Segue para analise, quando ao prosseguimento processual. 
Sem mais. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de agosto de 2023.
 
 

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS - Mat. 03493502 

 
 
 

 
 

Tramitado por, RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI, Mat. 03493502
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Para: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
 
 
Diante das informações prestadas pela SEMO, acostadas às fls. 14, acerca do requerimento
de informação formulado pelo parlamentar em epígrafe, encaminhamos os autos para que
sejam apuradas e respondidas as questões levantadas no aludido requerimento, em relação
ao destino que foi dado às estruturas de ferro desmontadas no parque da Ilha da Luz.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de agosto de 2023.
 
 

THIAGO BRINGER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

(INTERINO) - Mat. 70636103 
 
 
 

 
 

Tramitado por, JULIANA NERI DA SILVA, Mat. 70852303
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
 
 
Encaminho o caderno processual para manifestação.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de agosto de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
Para: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
 
 
Compulsando o caderno processual entendemos que as informações preliminares devem ser
prestadas pela fiscal do contrato à época dos fatos, CARLA RAMOS PRUCOLI, atualmente na
SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE. 
Assim, solicito que sejam os autos encaminhados à servidora supracitada para manifestação,
no limite de prazo em que esteve como fiscal do contrato.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de outubro de 2023.
 
 

LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA 
COORDENADOR EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE - Mat. 70840302 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA, Mat. 70840302
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
 
 
Prezado Senhor Coordenador, 
Trata-se de solicitação de informação de nº 69/2023.  
Compulsando os autos, entendemos que as informações solicitadas devem ser prestadas
pela fiscal do contrato à época, CARLA RAMOS PRUCOLI, lotada neste setor.  
Dessa forma, encaminho o caderno processual para manifestação da servidora, no limite de
prazo em que esteve como fiscal do contrato. 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de outubro de 2023.
 
 

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO

AMBIENTE - Mat. 70788602 
 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
Para: SEMO - GERÊNCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
 
 
Para conhecimento e manifestação, conforme solicitado nas fls.21 e 23, desse caderno
processual. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de novembro de 2023.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SIMONE JACOMELI DIAS, Mat. 3761707
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - GERÊNCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
Para: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
 
 
Sr° Coordenador, 
Atendendo  a  solicitação  do  Secretário  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO  (INTERINO)  (fls.17)  do  processo  n°45859/2023,  recebido  na  data
01/11/2023, que trata do destino que foi  dado às estruturas de ferro desmontadas no
parque da Ilha da Luz, segue relatório técnico. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de novembro de 2023.
 
 

CARLA RAMOS PRUCOLI DESKIAVONI 
ARQUITETO PCS - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, CARLA RAMOS PRUCOLI DESKIAVONI, Mat. 
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PARQUE URBANO DA ILHA DA LUZ – RELATÓRIO TÉCNICO

1. Objetivo

Atendendo  a  solicitação  do  Secretário  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E

PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  (INTERINO)  (fls.17)  do  processo  n°

45859/2023, recebido na data 01/11/2023, que trata  do destino que foi dado

às  estruturas  de  ferro  desmontadas  no  parque  da  Ilha  da  Luz,  temos  a

informar os fatos descritos abaixo.

O  objeto em questão se refere ao CONTRATO 048/2022: Contratação de

Empresa  Especializada  em Serviços  de  Engenharia  Civil  e  Elétrica  para

Execução  do  Projeto  do  Parque  Urbano  da  Ilha  da  Luz,  e  sobre  deste,

algumas  informações  são  relevantes  serem  evidenciadas  para  melhor

entendimento  e  pleno  atendimento  as  questões  levantadas  pelo  Sr°

Secretário de Governo (INTERINO).
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2. Da cronologia dos fatos

2.1 Nomeações Fiscais e Gestor
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2.2 Ordem de Serviço

• 09/05/2022:  emissão  da  ordem  de  serviço  para  início  das  obras

relativas ao objeto do Contrato 048/2022,  Prestação de serviços de

engenharia civil e elétrica para execução do projeto do Parque Urbano

da  Ilha  da  Luz,  conforme  especificações  do  projeto  básico  e  do

memorial descritivo dada pelo Secretário da época, Sr° Alexandro da

Vitória.
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2.3 Licenças ambientais

Licença Prévia – LP – N° 05/2022
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Licença de Instalação – LI – N° 05/2022

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900310030003200370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900310030003200370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 33Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310037003700380036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



2.4 Condicionantes específicas

2.5 Comunicado a Empresa responsável pela obra
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2.6 Solicitação de resíduos reaproveitáveis.
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2.6.3- Processo 29391/2022
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2.6.4- Processo 33531/2022
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2.6.7- Solicitação Associação de Bicicross Cachoeiro de Itapemirim
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2.6.8 - Solicitação Associação dos Moradores do Bairro Novo Parque
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2.7 03/06/2022: Início retirada do telhado do pavilhão.

 

Foto 01 – Pavilhão integro e demolição de pavimento asfáltico.

Foto 02 – Remoção de cobertura de telha metálica.
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Foto 03 – Remoção de cobertura de telha metálica.

Foto 04 – Remoção de cobertura de telha metálica e de pavimento asfáltico.
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2.8  -  E-mail  informativo  sobre  situação  da  obra  após  reunião  da

fiscalização.
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2.9  -  E-mail  informativo  sobre  resíduos  da  obra  após  reunião  da

fiscalização.

2.10- 09/06/2022: Avanço dos trabalhos de demolição do pavilhão

Foto 05 – Remoção de cobertura de telha metálica e de pavimento asfáltico.
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2.11 - 13/06/2022: Avanço dos trabalhos de demolição do pavilhão.

Foto 06 – Remoção de cobertura de telha metálica e de pavimento asfáltico

e algumas estruturas metálicas já desmontadas.
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Foto 07– Remoção de pavimento asfáltico e algumas estruturas metálicas já

desmontadas.
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Foto 08 – Remoção de pavimento (bosque).
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Foto 09 – Remoção de pavimento asfáltico e telhas acondicionadas e

ordenadas in loco.
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2.12  -  14/06/2022:  evento  de  lançamento  da  Pedra  Fundamental  do

Parque da Ilha da Luz.

Imagem 1 – Convite oficial do evento público realizado no local da obra com

resíduos condicionados e ordenados in loco. 
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2.13  -  15/06/2022:  Avanço  da  retirada  da  pavimentação  asfáltica  e

desmontagem do pavilhão. 

Foto 10 – Demolição de pavimento asfáltico e acondicionamento e

ordenamento de telhas retiradas.
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2.14 - 20/06/2022: início da desmontagem do mobiliário instalado nas

áreas adjacentes ao pavilhão (bosque). Conclusão da retirada do piso

asfáltico e limpeza da área, restando apenas o esqueleto da estrutura

metálica do pavilhão.

Foto 11 – Demolição de pavimento asfáltico e retirada de estrutura e

acondicionamento e ordenamento das telhas.
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Foto 12 – Demolição de pavimento asfáltico, telhas acondicionadas e

ordenadas.
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2.15 - 19/07/2022: Publicação oficial da paralisação da obra.

2.16  -  15/12/2022:  Publicação  oficial  da  revogação  da  portaria  de

designação dos fiscais do contrato.
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2.17  –  27/12/2022:  Publicação  oficial  da  transferência  da

responsabilidade e gestão do contrato para a Secretaria Municipal de

Obras.
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2.18  -  05/10/2022:  Termo de TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE OBRA

para secretaria de Obras (SEMO).
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2.19. Termo de Transferência de Obra
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3. Considerações finais

Todas as ações relatadas na cronologia constante no item 2 deste relatório

foram  tempestivamente  informadas  ao  então  gestor  da  pasta  e

compartilhadas entre os então fiscais e gestor do contrato, conforme se pode

constatar no item 2.1 deste relatório.

Durante  o  desempenho  da  função  de  fiscalização  do  Contrato  48/2022

acompanhei a execução do serviço com as ferramentas:

- Projeto, contratos, Projetos Básicos e toda documentação disponibilizado

no Portal Transparência, focando no projeto de demolição, segue a imagem

a baixo;

Licenças  Ambientais,  Licença  Prévia  e  Licença  de  Instalação,  que  foram

citadas  e  numeradas,  que  da  mesma  forma  delibera  sobre  a  gestão  de

resíduos.
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As deliberações destas licenças foram atendidas, principalmente no que diz

respeito  ao  acondicionamento  de  resíduos  reaproveitáveis  ou  não,  e  foi

orientado o acondicionamento no local até que o destino fosse definido pelo

gestor da pasta, que fosse acondicionado de forma organizada e sem que

fossem lançados no leito ou em local que causasse prejuízo ambiental.

Desta forma, o então gestor da pasta, os fiscais e gestor do contrato tinham

todos esses documentos em mãos, inclusive a empresa também recebeu em

mãos  estes  documentos  e  o  tratamento  dos  resíduos  e  estruturas

desmontadas foi dado através de e-mail oficial no dia 17 de maio de 2022

com  orientações  específicas,  conforme  demonstrado  no  item  2.5  deste

documento. Estas orientações foram seguidas a risca pelo contratato durante

a operação da obra.

Entretanto, houve desafios provenientes a estes resíduos provenientes de

desmontagem  e  demolição.  Estes  obstáculos  eram  o  grande  volume  de

resíduos  que  foram  depositados  em  loco,  a  ausência  na  planilha

orçamentária  de  descarte  com  comprovação  de  destinação  e  transporte

deste até o local licenciado e apropriado para recebê-los, e contratempos

com a segurança, gerando furtos, vandalismo e situações de temor. Todas as

circunstancias foram informadas ao gestor da pasta e compartilhadas entre

fiscais,  gestor  do  contrato  e  gestor  da  pasta  em  reuniões  regulares  e

frequentes, como podem ser comprovadas através dos e-mails informativos

e com pedido de orientações que podem ser observados no item 2.7.
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Além disso, foram feitos Boletins de Ocorrências, e em casos de temor maior

a própria guarda foi acionada através do gestor da pasta de segurança na

época, que encaminhou diversas vezes equipes ao local.

O acompanhamento desta obra, no tempo em que atuei como fiscal, se deu

por via destes documentos oficiais, e-mails oficiais e plenamente debatido e

compartilhado  entre  fiscais  e  gestor  do  contrato  e  gestor  da  pasta,  vale

ressaltar mais uma vez que reuniões informativas e de alinhamento eram

regulares e frequentes entre estes agentes citados conforme demonstram

os e-mail apresentados no corpo deste documento.

Como deliberam as licenças ambientais  (Item 2.3)  e  suas condicionantes

(Item  2.4)  que  solicitam  dar  destinação  aos  resíduos,  principalmente  os

passíveis de reciclagem, todas as solicitações de resíduos reaproveitáveis

(item  2.6) formalizadas foram encaminhadas aos fiscais, gestor de contrato

e gestor da pasta, e quando havia alinhamento entre gestores solicitantes e

solicitado, e viabilidade técnica esses materiais foram disponibilizados para

serem  reaproveitados  com  as  condicionantes  de  prestação  de  conta

posterior para cumprimento de licença ambiental. 

Ao tempo em que atuei na fiscalização do contrato, como comprovam os

documentos apresentados neste relatório, as solicitações para retirada dos

resíduos foram devidamente listadas e vale ressaltar que aquelas relativas  a

associações  foram  encaminhadas  através  dos  gestores  das  respectivas

pastas,  como a solicitação da Associação dos Moradores do bairro Novo

Parque,  que  veio  através  do  então  gestor  da  secretaria  de  obras  e  a

solicitação  da  Associação  Bicicross  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  veio
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através do gestor da secretaria de esportes, sendo solicitadas diretamente

ao gestor da pasta que deliberava sobre a obra em questão.

Desta forma, os documentos apresentados demonstram que ao tempo em

que atuei  como fiscal  do contrato,  solicitei  inclusive o quantitativo preciso

para  que  as  prestações  de  contas  fossem feitas  e  que  as  retiradas  dos

resíduos correspondessem apenas ao objeto das respectivas solicitações. 

Tendo em vista que a época em que atuei como fiscal do contrato todos os 

resíduos que não foram solicitados, reaproveitáveis ou não, se encontravam 

no local da obra, como pode ser observado nas fotos trazidas no corpo deste

documento e, ainda, que o evento citado no item 2.12 teve grande 

participação de agentes externos à obra, oportunidade em que todos os 

resíduos puderam ser vistos, abonados e verificados que se encontravam 

armazenados de maneira organizada e acondicionados no local da obra.

Considerando, também, que o pedido de informações que resultou na 

produção do presente relatório veio a se apresentado somente em 

01/11/2023, ou seja, após o período da minha atuação como fiscal do 

contrato sob análise, por competência, sugerimos o encaminhamento do 

pleito ao novo gestor / fiscal do diploma contratual sob análise, como 

acordado e orientado e orientado pelo “Termo de Transferência de Obra” 

evidenciado no item 2.17 e 2.18 que é corroborado pelo “Termo de 

Apostilamento” demonstrado no item 2.16, uma vez que, como se pode 

constatar as minhas obrigações como fiscal do contrato em destaque foram 

revogadas pela Portaria 2.246/2022, conforme item 2.15 e, assim, esse tipo 

de análise ultrapassa o âmbito de responsabilidade da fiscalização anterior 
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que, como ficou comprovado, pautou a sua atuação conforme as regras 

aplicáveis, empenhando-se, inclusive, para que os gestores da pasta e do 

contrato e os demais agentes públicos relacionados estivessem cientes de 

todas as ações envolvendo a execução contratual, especialmente a retirada 

dos resíduos, como restou provado pela documentação apresentada no 

corpo deste relatório.

Posto  isso,  a  fiscalização  e  administração  dos  recursos,  conforme

determinação do Gabinete, as atribuições técnicas estão condicionadas ao

“Termo  de  Transferência” oficializado  e  sendo  assim,  a  atuação  da

fiscalização à  época,  de  que  trata  o  presente  relatório,  refere-se  apenas

como apoio, já que não mais possuo a atribuição de fiscal do instrumento

contratual em tela.

Por fim, é importante destacar que foi oficializada a transferência da gestão

plena da obra, que aconteceu uma reunião presencial, e com isso todos os

documentos e informações, inclusive as informações acima apresentadas,

foram encaminhadas aos responsáveis, inclusive com a entrega, em mãos,

de pen drive contendo todas as informações deste relatório e como consta

descrito no “Termo de Transferência”.

 

Desta  forma,  este relatório  tem como objetivo prestar  os  esclarecimentos

possíveis referentes a época na qual ainda exercia a função fiscalizatória,

restando devidamente demostrado que todos os materiais residuais ainda se

encontravam  no  local  naquela  oportunidade  e  que  todas  as  ações

necessárias  para  preservação  do  mesmo  foram  devidamente  tomadas  e

compartilhadas com então gestor da pasta e do contrato.
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Assim, uma vez persistindo a necessidade de se conhecer a destinação dos

referidos resíduos após encerrado o tempo da minha atuação como fiscal do

referido instrumento contratual, sugerimos o encaminhamento da demanda

aos novos responsáveis, uma vez que conforme demonstrado, reiteramos, à

época em que atuei como fiscal do contrato sob análise a destinação de

todos  os  resíduos  ocorreu  conforme  prescreviam  as  regras  aplicáveis  e

sempre  de  mediante  a  devida  formalização e  o  efetivo  conhecimento  de

todos agentes públicos envolvidos, ressaltando-se que naquela oportunidade

aqueles resíduos que não foram retirados do local mediante as respectivas

autorizações  (devidamente  apresentadas  no  corpo  deste  relatório)

encontravam-se no local das obras, conforme demonstram a documentação

ora colacionada.

Independente  de  tais  fatos,  em  caso  de  necessidade,  nos  colocamos  a

disposição para quaisquer esclarecimentos caso seja necessário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de novembro de 2023.

Carla Ramos Prucoli Deskiavoni

Arquiteta Urbanista
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
Para: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
 
 
Segue para conhecimento conforme manifestação à fl. 17. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de novembro de 2023.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JONEI SANTOS PETRI, Mat. 70520402
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Para encaminhar a resposta para o Legislativo Municipal. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de novembro de 2023.
 
 

THIAGO BRINGER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

(INTERINO) - Mat. 70636103 
 
 
 

 
 

Tramitado por, THIAGO BRINGER, Mat. 70636103
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Processo: 45859/2023 - RICMCI 62/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4856/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº 69/23, de iniciativa do Vereador Leonardo Camargo, para conhecimento
e providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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